
                                                                                                                  
 

______________________________________________________________________________________________ 
PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

PORTARIA DE Nº 150/2019  

 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR.  

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições; 

 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear JOSÉ EDSON PEREIRA SANTOS para ocupar o cargo em comissão 

de Subcoordenador de Serviços Urbanos, Símbolo CCE-4, do quadro de servidores comissionados 

deste Município com lotação na Secretaria Municipal de Transportes, Estradas e Rodagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

                     Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 01 de abril de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA DE Nº 151/2019  

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 

PREMIO A SERVIDOR. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições;  

 

CONSIDERANDO o art. 99, inciso V do Estatuto dos Servidores Públicos deste Município.  

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Conceder licença prêmio ao servidor STEFSON DOS SANTOS OLIVEIRA, 

ocupante do cargo efetivo de Agente de Endemias/A-III, matrícula 100689-4, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e cumpra-se. 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 1° de abril de 2019. 

 

 

                                           ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

  Prefeito Municipal 
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PORTARIA DE Nº 152/2019  

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 

PREMIO A SERVIDOR. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições;  

 

CONSIDERANDO o art. 99, inciso V do Estatuto dos Servidores Públicos deste Município.  

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Conceder licença prêmio a servidora MARIA SONEIDE BEZERRA, ocupante 

do cargo efetivo de Professor LP/D-V, matrícula 100142-6, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e cumpra-se. 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 1° de abril de 2019. 

 

 

                                           ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 153/2019.  

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIA A 

SERVIDOR. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições;  

 

CONSIDERANDO as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017.  

 

RESOLVE:  

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a):  

SERVIDOR(A): Gislayne Suellen Pereira de Oliveira   

MATRÍCULA: 120648-6 

RG: 2.415.408-SSP/RN 

CARGO: Auxiliar Administrativo  

LOTAÇÃO: Secretaria do Gabinete Civil  

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Comparecer ao Posto de Recrutamento e Mobilização 

com a finalidade de realizar a prestação de contas referente ao mês de março. 

DESTINO: Natal-RN 

PERÍODO DE AFASTAMENTO: 04/04/2019.  

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total (R$) 

01 Sem pernoite 75,00 75,00 

Total 75,00 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 1° de abril de 2019. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
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PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
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PORTARIA DE N° 154/2019. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                                      DIÁRIAS. 

 

A SECRETÁRIA CHEFE DO GABINETE CIVIL, do Município de Parelhas, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições;  

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 2017. 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR(A): Alexandre Carlo de Medeiros Dantas   

MATRÍCULA: 120864-0 

RG: 1.413.742-SSP/RN 

CARGO: Prefeito Municipal  

LOTAÇÃO: Gabinete Civil 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Assinar termo de doação de 200 carteiras, junto a 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte, UFRN.  

DESTINO: Natal/RN 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 02/04/2019.  

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 sem pernoite 200,00 200,00 

Total a pagar 200,00 

 

            Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), de 02 de abril de 2019.  

 

                        FRANCICLEIDE MARIA DE SOUZA   

                           Secretária Chefe do Gabinete Civil 
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PORTARIA DE N° 155/2019. 

 

DISPÕE SOBRE DEFERIMENTO DE ADESÃO AO 

PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA - 

PAI.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Defere a servidora EDILEUZA MARIA DA SILVA adesão ao Programa de 

Aposentadoria Incentivada – PAI, instituído pela Lei nº 2535/2018. 

Art. 2º - O valor da indenização é da importância de R$ 1.671,27 

Art. 3º - O valor da indenização tem como encerramento o mês de setembro/2039.  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Publique-se; e, 

 Cumpra-se.  

 
Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
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PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
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PORTARIA DE N° 156/2019. 

 

DISPÕE SOBRE DEFERIMENTO DE ADESÃO AO 

PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA - 

PAI.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Defere a servidora MARIA ELIZABETE DOS SANTOS SILVA, Adesão ao 

Programa de Aposentadoria Incentivada – PAI, instituído pela Lei nº 2535/2018. 

Art. 2º - O valor da indenização é da importância de R$ 1.854,42 

Art. 3º - O valor da indenização tem como encerramento o mês de março/2039.  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Publique-se; e, 

 Cumpra-se.  

 
Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA DE N° 157/2019. 

 

DISPÕE SOBRE DEFERIMENTO DE ADESÃO AO 

PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA - 

PAI.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Defere a servidora MAGNIRA DE SOUZA OLIVEIRA RIBEIRO, Adesão ao 

Programa de Aposentadoria Incentivada – PAI, instituído pela Lei nº 2535/2018. 

Art. 2º - O valor da indenização é da importância de R$ 2.310,12 

Art. 3º - O valor da indenização tem como encerramento o mês de outubro/2046.  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Publique-se; e, 

 Cumpra-se.  

 
Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA DE N° 158/2019. 

 

DISPÕE SOBRE DEFERIMENTO DE ADESÃO AO 

PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA - 

PAI.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Defere a servidora MARTA DOLORES DE MEDEIROS SOUZA, Adesão ao 

Programa de Aposentadoria Incentivada – PAI, instituído pela Lei nº 2535/2018. 

Art. 2º - O valor da indenização é da importância de R$ 1.044,45. 

Art. 3º - O valor da indenização tem como encerramento o mês de junho/2029.  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Publique-se; e, 

 Cumpra-se.  

 
Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA DE N° 159/2019. 

 

DISPÕE SOBRE DEFERIMENTO DE ADESÃO AO 

PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA - 

PAI.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Defere a servidora FRANCISCA FONSECA SOUZA FERNANDES, Adesão ao 

Programa de Aposentadoria Incentivada – PAI, instituído pela Lei nº 2535/2018. 

Art. 2º - O valor da indenização é da importância de R$ 1.526,40. 

Art. 3º - O valor da indenização tem como encerramento o mês de fevereiro/2037.  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Publique-se; e, 

 Cumpra-se.  

 
Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA DE N° 160/2019. 

 

DISPÕE SOBRE DEFERIMENTO DE ADESÃO AO 

PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA - 

PAI.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Defere a servidora MARIA JOSÉ DA SILVA, Adesão ao Programa de Aposentadoria 

Incentivada – PAI, instituído pela Lei nº 2535/2018. 

Art. 2º - O valor da indenização é da importância de R$ 1.691,94 

Art. 3º - O valor da indenização tem como encerramento o mês de outubro/2037.  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Publique-se; e, 

 Cumpra-se.  

 
Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA DE N° 161/2019. 

 

DISPÕE SOBRE DEFERIMENTO DE ADESÃO AO 

PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA - 

PAI.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Defere a servidora MARIA JOSÉ OLIVEIRA SANTOS, Adesão ao Programa de 

Aposentadoria Incentivada – PAI, instituído pela Lei nº 2535/2018. 

Art. 2º - O valor da indenização é da importância de R$ 1.160,69 

Art. 3º - O valor da indenização tem como encerramento o mês de dezembro/2032.  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Publique-se; e, 

 Cumpra-se.  

 
Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA DE N° 162/2019. 

 

DISPÕE SOBRE DEFERIMENTO DE ADESÃO AO 

PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA - 

PAI.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Defere a servidora FRANCINETE MARIA DE ARAÚJO, Adesão ao Programa de 

Aposentadoria Incentivada – PAI, instituído pela Lei nº 2535/2018. 

Art. 2º - O valor da indenização é da importância de R$ 1.560,88 

Art. 3º - O valor da indenização tem como encerramento o mês de dezembro/2034.  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Publique-se; e, 

 Cumpra-se.  

 
Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA DE N° 163/2019. 

 

DISPÕE SOBRE DEFERIMENTO DE ADESÃO AO 

PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA - 

PAI.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Defere a servidora MARIA DE FÁTIMA E LIMA, Adesão ao Programa de 

Aposentadoria Incentivada – PAI, instituído pela Lei nº 2535/2018. 

Art. 2º - O valor da indenização é da importância de R$ 1.007,38 

Art. 3º - O valor da indenização tem como encerramento o mês de fevereiro/2030.  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Publique-se; e, 

 Cumpra-se.  

 
Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA DE N° 164/2019. 

 

DISPÕE SOBRE DEFERIMENTO DE ADESÃO AO 

PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA - 

PAI.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Defere a servidora MARLI MARIA DOS SANTOS SILVA, Adesão ao Programa de 

Aposentadoria Incentivada – PAI, instituído pela Lei nº 2535/2018. 

Art. 2º - O valor da indenização é da importância de R$ 1.516,14 

Art. 3º - O valor da indenização tem como encerramento o mês de setembro/2039. .  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Publique-se; e, 

 Cumpra-se.  

 
Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA DE N° 165/2019. 

 

DISPÕE SOBRE DEFERIMENTO DE ADESÃO AO 

PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA - 

PAI.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Defere a servidora MARIZETE OLIVEIRA DOS SANTOS, Adesão ao Programa de 

Aposentadoria Incentivada – PAI, instituído pela Lei nº 2535/2018. 

Art. 2º - O valor da indenização é da importância de R$ 1.157,66 

Art. 3º - O valor da indenização tem como encerramento o mês de agosto/2038.   

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Publique-se; e, 

 Cumpra-se.  

 
Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA DE N° 166/2019. 

 

DISPÕE SOBRE DEFERIMENTO DE ADESÃO AO 

PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA - 

PAI.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Defere a servidora MARIA JOSÉ DE SOUZA DANTAS, Adesão ao Programa de 

Aposentadoria Incentivada – PAI, instituído pela Lei nº 2535/2018. 

Art. 2º - O valor da indenização é da importância de R$ 1.684,08 

Art. 3º - O valor da indenização tem como encerramento o mês de março/2038.   

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Publique-se; e, 

 Cumpra-se.  

 
Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA DE N° 167/2019. 

 

DISPÕE SOBRE DEFERIMENTO DE ADESÃO AO 

PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA - 

PAI.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Defere a servidora JOSEFA DE FÁTIMA ARAÚJO SOARES, Adesão ao Programa 

de Aposentadoria Incentivada – PAI, instituído pela Lei nº 2535/2018. 

Art. 2º - O valor da indenização é da importância de R$ 1.640,06 

Art. 3º - O valor da indenização tem como encerramento o mês de dezembro/2036.   

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Publique-se; e, 

 Cumpra-se.  

 
Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 168/2019. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR.  

  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições; 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Exonerar por motivo de aposentadoria a servidora EDILEUZA MARIA DA 

SILVA, ocupante da função de Professor LPE/E-VIII, matrícula 1005944 do quadro efetivo desta 

municipalidade.  

 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 



                                                                                                                  
 

______________________________________________________________________________________________ 
PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 169/2019. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR.  

  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições; 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Exonerar por motivo de aposentadoria a servidora MARIA ELIZABETE DOS 

SANTOS, ocupante da função de Professor LP/E-VIII, matrícula 1002333 do quadro efetivo desta 

municipalidade.  

 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 



                                                                                                                  
 

______________________________________________________________________________________________ 
PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 170/2019. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR.  

  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições; 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Exonerar por motivo de aposentadoria a servidora MAGNIRA DE SOUZA 

OLIVEIRA RIBEIRO, ocupante da função de Professor LP/D-VIII, matrícula 1002074 do quadro 

efetivo desta municipalidade.  

 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 



                                                                                                                  
 

______________________________________________________________________________________________ 
PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 171/2019. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR.  

  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições; 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Exonerar por motivo de aposentadoria a servidora MARTA DOLORES DE 

MEDEIROS SOUZA, ocupante da função de Professor LP/D-VIII, matrícula 1001990 do quadro 

efetivo desta municipalidade.  

 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 



                                                                                                                  
 

______________________________________________________________________________________________ 
PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 172/2019. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR.  

  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições; 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Exonerar por motivo de aposentadoria a servidora FRANCISCA FONSECA 

SOUZA FERNANDES, ocupante da função de Professor LP/D-VIII, matrícula 1002295 do quadro 

efetivo desta municipalidade.  

 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 



                                                                                                                  
 

______________________________________________________________________________________________ 
PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 173/2019. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR.  

  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições; 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Exonerar por motivo de aposentadoria a servidora MARIA JOSÉ DA SILVA, 

ocupante da função de Professor LP/E-VIII, matrícula 1006010 do quadro efetivo desta 

municipalidade.  

 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 



                                                                                                                  
 

______________________________________________________________________________________________ 
PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 174/2019. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR.  

  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições; 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Exonerar por motivo de aposentadoria a servidora MARIA JOSÉ OLIVEIRA 

SANTOS, ocupante da função de Professor M+180/B-VIII, matrícula 1001515, do quadro efetivo 

desta municipalidade.  

 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 



                                                                                                                  
 

______________________________________________________________________________________________ 
PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 175/2019. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR.  

  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições; 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Exonerar por motivo de aposentadoria a servidora FRANCINETE MARIA DE 

ARAÚJO, ocupante da função de Professor LP/D-VIII, matrícula 1006029, do quadro efetivo desta 

municipalidade.  

 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 



                                                                                                                  
 

______________________________________________________________________________________________ 
PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 176/2019. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR.  

  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições; 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Exonerar por motivo de aposentadoria a servidora MARIA DE FÁTIMA E 

LIMA, ocupante da função de Professor M+180/B-VIII, matrícula 1002260, do quadro efetivo desta 

municipalidade.  

 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 



                                                                                                                  
 

______________________________________________________________________________________________ 
PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 177/2019. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR.  

  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições; 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Exonerar por motivo de aposentadoria a servidora MARLI MARIA DOS 

SANTOS SILVA, ocupante da função de Professor LP/D-VIII, matrícula 1002287, do quadro efetivo 

desta municipalidade.  

 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 



                                                                                                                  
 

______________________________________________________________________________________________ 
PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 178/2019. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR.  

  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições; 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Exonerar por motivo de aposentadoria a servidora MARIZETE OLIVEIRA 

DOS SANTOS, ocupante da função de Professor M/A-VIII, matrícula 1001213, do quadro efetivo 

desta municipalidade.  

 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de abril de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 


